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V) Meijin Estudantil de Go.
2. – CALENDÁRIO DOS JOGOS
I) Jogos Estudantis de Xadrez por Equipe
a) DRE Butantã
Dias: 11 e 12/05/2022
Local: CEU Uirapuru - Rua Nazir Miguel, 849 - Jardim 

Paulo VI
Horário: 9h às 17h.
b) DRE Campo Limpo
Dia: 24, 25 e 26/05/2022
Local: CEU Capão Redondo – Rua Daniel Gran, s/n – Capão 

Redondo
Horário: 9h às 17h.
c) DRE Capela do Socorro
Dia: 12 e 13/05/2022
Local: CEU Vila Rubi - Rua Domingos Tarroso, 101 – Vila 

Rubi.
Horário: 9h às 17h.
d) DRE Freguesia/Brasilândia
Dia: 19 e 20/05/2022
Local: CEU Jd. Paulistano – Rua Aparecida do Taboado, 

s/n – Jd. Paulistano
Horário: 9h às 17h.
e) DRE Guaianases
Dia: 17 e 18/05/2022
Local: CEU Jambeiro – Av. José Pinheiro Borges, 60 - Guaia-

nases
Horário: 9h às 17h.
f) DRE Ipiranga
Dia: 31/05 e 01/06/2022
Local: CEU Pq. Bristol - Rua Artur Primavesi, s/n – Parque 

Bristol
Horário: 9h às 17h.
g) DRE Itaquera
Dia: 26 e 27/05/2022
Local: CEU Formosa - Rua Sargento Claudiner Evaristo Dias, 

10 – Parque Santo Antônio.
Horário: 9h às 17h.
h) DRE Jaçanã/ Tremembé
Dia: 09 e 10/06/2022
Local: CEU Jaçanã – Rua Antônio Cesar Neto, 105 – Jardim 

Guapira
Horário: 10h às 18h.
i) DRE Penha
Dia: 26 e 27/05/2022
Local: CEU Tiquatira – Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 

s/n - Penha
Horário: 9h às 17h
j) DRE Pirituba/ Jaraguá
Dia: 07, 08 e 09/06/2022
Local: CEU Jaguaré – Av. Keikiti Simomoto, 80 – Jaguaré
Horário: 9h às 17h.
k) DRE Santo Amaro
Dia: 04 e 05/05/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto.
Horário: 9h às 17h. 
l) DRE São Mateus
Dia: 25 e 26/05/2022
Local: CEU Sapopemba – Rua Manuel Quirino de Mattos, 

s/n – Jardim Sapopemba.
Horário: 9h às 17h.
m) DRE São Miguel
Dia: 12 e 13/05/2022
Local: CEU Três Pontes – Rua Capachós, 400 – Jd. Célia.
Horário: 9h às 17h.
n) Fase Municipal – XIV Final Municipal de Xadrez 

por Equipe
Dia: 29 e 30/06/2022
Local: Clube Atlético Juventus – Rua Comendador Roberto 

Ugolini, 20 – Parque da Mooca
Horário: 9h às 17h.
II) Jogos Estudantis de Xadrez Individual
a) DRE Butantã
Dias: 28, 29 e 30/09/2022
Local: CEU Uirapuru - Rua Nazir Miguel, 849 - Jardim 

Paulo VI
Horário: 9h às 17h.
b) DRE Campo Limpo
Dia: 30 e 31/08, 01 e 02/09/2022
Local: CEU Capão Redondo – Rua Daniel Gran, s/nº - Capão 

Redondo
Horário: 9h às 17h.
c) DRE Capela do Socorro
Dia: 14, 15 e 16/09/2022
Local: CEU Vila Rubi - Rua Domingos Tarroso, 101 – Vila 

Rubi.
Horário: 9h às 17h.
d) DRE Freguesia/Brasilândia
Dia: 22 e 23/09/2022
Local: CEU Jd. Paulistano – Rua Aparecida do Taboado, 

s/n – Jd. Paulistano
Horário: 9h às 17h.
e) DRE Guaianases
Dia: 24, 25 e 26/08/2022
Local: CEU Água Azul – Av. dos Metalúrgicos, 1262 – Ci-

dade Tiradentes
Horário: 9h às 17h.
f) DRE Ipiranga
Dia: 27, 28 e 29/09/2022
Local: CEU Pq. Bristol - Rua Artur Primavesi, s/n – Parque 

Bristol
Horário: 9h às 17h.
g) DRE Itaquera
Dia: 21, 22 e 23/09/2022
Local: CEU Formosa - Rua Sargento Claudiner Evaristo Dias, 

10 – Parque Santo Antônio.
Horário: 9h às 17h.
h) DRE Jaçanã/ Tremembé
Dia: 21, 22 e 23/09/2022
Local: CEU Jaçanã - Rua Antônio Cesar Neto, 105 – Jardim 

Guapira
Horário: 10h às 18h.
i) DRE Penha
Dia: 05, 06 e 07/10/2022
Local: CEU Quinta do Sol – Av. Luís Imparato, 564 – Can-

gaíba
Horário: 9h às 17h
j) DRE Pirituba / Jaraguá
Dia: 09, 10 e 11/08/2022
Local: CEU Jaguaré – Av. Keikiti Simomoto, 80 – Jaguaré
Horário: 9h às 17h.
k) DRE Santo Amaro
Dia: 13, 14 e 15/09/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto
Horário: 9h às 17h.
l) DRE São Mateus
Dia: 27, 28, 29 e 30/09/2022
Local: CEU Sapopemba – Rua Manuel Quirino de Mattos, 

s/n – Jardim Sapopemba.
Horário: 9h às 17h.
m) DRE São Miguel
Dia: 05, 06 e 07/10/2022
Local: CEU Três Pontes – Rua Capachós, 400 – Jd. Célia
Horário: 9h às 17h. 
n) Fase Municipal - XXVI Final Municipal de Xadrez 

Individual
Dia: 25, 26 e 27/10/2022

Feitas tais considerações, eu, Leandro Lopes Resende RF: 
754.584.3, atesto que o presente tem condições de prosseguir 
e manifesto-me favorável a pretensão da solicitante. Portanto, 
mediante assinatura do respectivo termo de responsabilidade e 
cumprimento das demais obrigações estabelecidas pela legisla-
ção, autorizo a cessão.

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

 COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO
O Presidente do CONPRESP, no uso de suas atribuições 

legais, RETIFICA a ATA DA 748ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONPRESP publicada no DOC de 19/02/2022 – p. 17/18/19 – 
1ª coluna página 18, exclusivamente no tocante à correção do 
processo, referente ao item 3 da ata.

Onde se lê: 
(...)
3) PROCESSO: 6025.2019/0005235-3 - Interessado: Depu-

tado Carlos Machado/Associação Portuguesa de Desporte..... o 
Conselho manifestou-se CONTRARIAMENTE ao TOMBAMEN-
TO DO COMPLEXO ESPORTIVO DR. OSWALDO TEIXEIRA 
DUARTE – ESTÁDIO DO CANINDÉ situado na RUA COMEN-
DADOR NESTOR PEREIRA, 33 – CANINDÉ.

(...)
Leia-se: 
(...)
3) PROCESSO: 6025.2019/0005235-3 - Interessado: Depu-

tado Carlos Machado/Associação Portuguesa de Desporte..... o 
Conselho manifestou-se: CONTRARIAMENTE ao TOMBAMEN-
TO DO COMPLEXO ESPORTIVO DR. OSWALDO TEIXEIRA 
DUARTE – ESTÁDIO DO CANINDÉ situado na RUA COMEN-
DADOR NESTOR PEREIRA, 33 – CANINDÉ, sendo gerada a 
RESOLUÇÃO Nº01/CONPRESP/2022

(...)

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SME Nº 1.598, DE 08 DE MARÇO 
DE 2022

6016.2021/0131591-3

AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - EMEI, QUE 
ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inciso I do artigo 2º, 
da Deliberação CME nº 01/02, na conformidade do contido 
na Indicação CME nº 03/02 e do disposto na Portaria SME nº 
5.095, de 09/08/05, bem como consideradas as diretrizes gerais 
para a elaboração do Regimento Educacional das unidades 
integrantes da Rede Municipal de Ensino, fixadas pelo Decreto 
nº 54.454, de 10/10/13 e normas complementares estabelecidas 
pela Instrução Normativa SME nº 18, de 4/06/21, retificada no 
DOC de 14/08/21;

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o funcionamento da Escola Municipal de 

Educação Infantil - EMEI, relacionada no Anexo Único, parte 
integrante desta Portaria, à vista do Plano Geral de Implantação 
de Escola por ela apresentada, que evidencia condições para o 
pleno funcionamento e Regimento Educacional devidamente 
aprovado pelo órgão responsável.

Art. 2º A autorização referida no artigo anterior tem vigên-
cia a partir do início de funcionamento da EMEI.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA SME Nº 1.598, DE 08 DE 
MARÇO DE 2022

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL
NOME / ENDEREÇO DECRETO DE 

CRIAÇÃO / 
DENOMINAÇÃO

INÍCIO DE 
FUNCIONA-
MENTO

CAPACIDADE
 DE MATRÍCULA

R E G I M E N T O 
EDUCACIONAL

EMEI Louro Rosa - Rua 
Louro Rosa, 18 B 
Jardim Camargo Novo 
- Itaim Paulista

52.096, de 
19/01/11 DOC de 
20/01/2011

8/02/2011 420 Portaria DRE MP 
nº 8, de 27/01/22 
-  ret i f icada no 
DOC de 19/02/22

 PORTARIA SME Nº 1.599, DE 08 DE MARÇO 
DE 2022

6016.2022/0008333-6

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Fernando Padula Novaes, Secretário Municipal de Edu-

cação, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 17.728, de 27 de dezembro 
de 2021, regulamentado pelo art. 26 do Decreto nº 61.004, de 
13 de janeiro de 2022, visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades da Pasta,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 49.861.200,35 

(quarenta e nove milhões, oitocentos e sessenta e um mil e du-
zentos reais e trinta e cinco centavos), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.368.3010.2.831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 

Educacional
---

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 49.861.200,35
--- TOTAL 49.861.200,35

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
16.10.12.368.3010.2.831 Ações e Materiais de Apoio Didático-Pedagógico 

Educacional
---

33903200.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gra-
tuita

49.861.200,35

--- TOTAL 49.861.200,35

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 COMUNICADO SME Nº 182, DE 08 DE MARÇO 
DE 2022

6016.2022/0016713-0
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais, conforme o que lhe representou a 
Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados - COCEU e 
CONSIDERANDO: 

- a Portaria nº 7.240, de 21/10/2016, que institui o Progra-
ma “Jogos de Tabuleiro” na RME;

COMUNICA o calendário de organização dos Festivais 
referentes ao Programa Jogos de Tabuleiro da Rede Municipal 
de Ensino.

1. - DA MODALIDADE
I) Jogos Estudantis de Xadrez por Equipe;
II) Jogos Estudantis de Xadrez Individual;
III) Festival de Mancala Awelé;
IV) Festival do Jogo da Onça e Outras Brincadeiras Indí-

genas;

para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6060.2022/0000601-3 - 
VIVIAN FABIANA GALDINO FURNIER 18048525895 - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo SEI nº 6061.2022/0000151-3
À vista dos elementos constantes no presente processo e 

no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Municipal n° 
13.399/2002; e com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002. 
AUTORIZO: a) a Comissão Permanente de Licitações, constituída 
pela Portaria n° 16/SUB-SB/GAB/2021 proceder à ABERTURA 
DO CERTAME LICITATÓRIO na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO, de número 01/SUB-SB/2022, do tipo menor preço glo-
bal, objetivando a contratação de empresa para aquisição de 
utensílios para copa, conforme especificações constantes do 
ANEXO I do Edital, constante no Processo Administrativo nº 
6061.2022/0000151-3.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1088
SUBPREFEITURA DE SAPOPEMBA
ENDERECO: AVENIDA DO ORATÓRIO,
A vista do contido no 6061.2022/0000310-9 - MANOEL 

GONSAGA DE BRITO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..

 COORDENADORIA DE PROJETOS E OBRAS 
NOVAS  SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/ 
TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA:

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e Decreto 
26.535/88 que a regulamenta, a Lei Municipal 10.919/90 e o 
Decreto 29.586/91 que a regulamenta, AUTORIZO e dou publi-
cidade aos serviços de poda conforme discriminados abaixo. As 
pessoas ou entidades interessadas que discordarem das podas, 
poderão no prazo de 06 (seis) dias contados da data de publi-
cação, apresentar recurso contra a medida, devidamente fun-
damentado, protocolando-o nesta Subprefeitura Sapopemba.

SISGAU Referência Endereço Espécie Serviços
Laudo Técnico 021/2022 Passeio Público Rua José Gustavo 

Paiva nº 66 - N/I (1) - Remoção
Laudo Técnico 011/2022 Área Interna Pública Rua Soldado 

Pedro Graciano Moreira, nº 178 - Guapuruvu (1) - Remoção.

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1088
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
ENDERECO: AVENIDA SÃO JOÃO, 473
Departamento do Patrimônio Histórico
6510.2021/0013490-2 - (Comunicações Administrati-

vas: Ofício)
Despacho Deferido
Interessado: Subprefeitura do Ipiranga
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de reforma com instalação 
de alambrado para a implantação de cachorródromo na Praça 
João Rodrigues no bairro Jardim da Saúde, tombado pela Re-
solução 16/CONPRESP/02, conforme projeto apresentado (SEI 
056664990 e 048178527).

Salientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais 
licenças e autorizações e atender toda a Legislação Edilícia 
incidente, além de consultar os órgãos de Preservação Estadual 
e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando retorno a SUB-IP.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2022/0000180-0 - (Manutenção em Bem Tomba-

do e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: Adriana Tacaco Ozaki Godinho
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 da 

Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o pare-
cer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salvaguarda, 
e AUTORIZAMOS o pedido de manutenção de fachadas, no 
imóvel situado à Avenida da Liberdade, 65 (SQL 005.139.0103-
2), em ÁREA DE INTERESSE ARQUEOLÓGICO determinado pela 
Resolução 25/CONPRESP/18, conforme projeto apresentado (SEI 
057083565 e 057083589).

Salientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais 
licenças e autorizações e atender toda a Legislação Edilícia 
incidente, além de consultar os órgãos de Preservação Estadual 
e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

Departamento do Patrimônio Histórico
6025.2021/0016285-3 - (Regularização de Bem Tom-

bado e Área Envoltória)
Despacho Deferido
Interessado: LEVON SERAIDARIAN / ISABELA RIBEIRO 

FERREIRA
DESPACHO: Com base no disposto nos artigos 18 e 21 

da Lei nº 10.032, de 27 de dezembro de 1985, endossamos o 
parecer técnico favorável emitido pela Supervisão de Salva-
guarda, e AUTORIZAMOS o pedido de regularização do imóvel, 
constituído de edificação de pavimento térro e mezanino, 
situado na Rua Gomes Cardim, 88 - Brás (SQL 025.051.0013-6), 
caracterizado como área envoltória da EEPSG Padre Anchieta, 
bem tombado ex-officio pela Resolução 05/CONPRESP/1991, 
conforme projeto apresentado (SEI 050554824 e 050554849).

Salientamos, ainda, que o interessado deve obter as demais 
licenças e autorizações e atender toda a Legislação Edilícia 
incidente, além de consultar os órgãos de Preservação Estadual 
e Federal, quando pertinente.

I. Publique-se, a seguir tome-se as providências necessárias 
visando informar o interessado e posterior arquivamento.

 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 CESSÃO DE ESPAÇO
Processo nº 6025.2022/0003379-6 
Trata-se de solicitação contida na proposta (059325362) de 

cessão não onerosa do Teatro João Caetano, para a realização 
do evento “O Pai”. A cessão compreenderá os dias 01 à 24 de 
abril de 2022.

Por se tratar de cessão não onerosa, está dispensado o 
pagamento do preço público conforme estabelecido no Decreto 
60.972/2021, de 31 de dezembro de 2021

Foram anexados os documentos da cessionária, bem como 
de seu representante legal (059326521)

para tratar de questões referentes a inquietações da população. 
O Sr. Walter, Coordenador do Governo Local, acrescenta que a 
parceria é importante e a partir da escuta, iniciar planejamento 
conjunto de ações, agradece e pede a participação de todos, 
acrescenta aos presentes estar à disposição se houver interesse 
e alega ser mais um elo, junto a gestão pública. O Coordenador 
disse que já havia dado o telefone para contato, e encontrado 
pessoalmente o senhor Valter por duas vezes, se desejava real-
mente estabelecer diálogo, este teriam ocorrido nelas ocasiões. 
Acrescenta que diálogo não é o monólogo que se deseja impor 
ao CPM-VP e não vai se intimidar, nem se calar com BO, pois re-
aliza um trabalho em favor da população. Quanto à impressora, 
sua instalação, relação do inventário, número patrimonial dos 
bens, etc, é necessário o acompanhamento de um funcionário. A 
senhora Rosana, Secretária do CPM-VP, informa que aguarda a 
prestação de contas da Subprefeitura, desde o início, e não tem 
o retorno. Como pauta, o Coordenador apresenta o Depósito de 
Materiais da Subprefeitura, na Vila Darli, altura do nº 4500 da 
Av. Anhaia Melo, cujos moradores reclamam do acondiciona-
mento dos materiais ali depositados que provocam povoamen-
to de insetos, ratos e no período de chuvas que se aproxima, os 
alagamentos poderão produzir zoonoses de todo tipo: dengue, 
salmonelose, tifo, leptospirose etc., os quais em vez de aten-
ção as reivindicações foram desprezadas. E a reclamação dos 
moradores de Vila Mendes, que vivem às margens do Córrego 
Oratório e imediações que no período de chuvas, sofrem com 
inundações e precariedade sanitária, sujeitos a todo tipo de do-
ença trazidas pelas águas contaminadas. O senhor Gilberto Ma-
cedo refere a capinação na V. Califórnia, reclama que deixaram 
muita grama no local. Refere também um prédio na Rua São 
Cirilo e pergunta sobre a compensação ambiental. A senhora 
Adriana questiona sobre o Plano de Metas refere a necessidade 
de devolutiva. Secretária Adjunta Nilda tenta contato com a 
senhora Nádia que é visualizada

na Reunião, mas não consegue falar, pois não abriu o 
microfone. O senhor Carlos, Agente de Promoção Ambiental da 
UBS Guairaca, fala sobre iniciativa ambiental, na área próxima 
ao Ecoponto na Rua Lisa Ansorge: desenvolvimento de uma 
horta comunitária. Não havendo outros assuntos a serem tra-
tados, nem havendomanifestações dos presentes, a reunião foi 
encerrada às 21:10 hs.

ATA da vigésima segunda Reunião Ordinária do Conselho 
Participativo Municipal da Subprefeitura da Vila Prudente

A vigésima segunda Reunião Ordinária do Conselho Parti-
cipativo Municipal da Subprefeitura de Vila Prudente, prevista 
para ser realizada das 19:00 às 21:00 horas, aos dezenove dias 
do mês de janeiro de dois mil e vinte dois, de forma “online”, 
atendendo posturas municipais para preservar a saúde de 
Conselheiros e Munícipes, presentes Claudio Manoel de Paula, 
Coordenador, OrienTateshita, Coordenador Adjunto, Rosana 
Mautone, Secretária, Nilda de Oliveira Vilela, Secretária Adjunta 
Helena Freitas, Conselheira do CPM-VP, Walter, Coordenador do 
Governo Local, da SUB-VP e os Munícipes: Adriana Ramos, Már-
cia Viotto, Gilberto Macedo e senhora Cláudia. O Coordenador 
após solicitar a verifição do quórum deu início à reunião. A se-
guir foi dado início aos informes com o Coordenador. Passamos 
a eleição do Coordenador, Coordenador Adjunto, Secretária e 
Secretária Adjunta. Como o mandato deste conselho se encer-
rará no dia trinta e um de março, decidiu-se por unanimidade 
pela continuidade dos conselheiros quer estão nestas funções 
sendo: Claudio Manoel de Paula, Coordenador, Orien Tateshita, 
Coordenador Adjunto, Rosana Aparecida Mautone, Secretária 
e Nilda de Oliveira Vilela, Secretária Adjunta. Foi solicitado ao 
representante da Subprefeitura, Senhor Walter Mezzetti, Inter-
locutor, se havia algum retorno dos ofícios encaminhados, mas 
não estava com os dados precisos em mãos. Ficou acordado 
que na próxima reunião as demandas não atendidas seriam 
trazidas para discussão e providências na reunião de fevereiro. 
Não havendo outros assuntos a serem tratados, nem havendo 
manifestações dos presentes, a reunião foi encerrada às 21:10 
hs. São Paulo 19 de janeiro de 2022.

OFÍCIO 90/2022
À Subprefeita de Vila Prudente
Elisete Aparecida Mesquita
Assunto: Publicação da 24ª Reunião Ordinária do CPM-VP, 

geração e divulgação do Link para a citada Reunião Sirvo-me 
do presente, para solicitar a publicação da realização da 24ª 
Reunião Ordinária do Conselho Participativo Municipal de Vila 
Prudente, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, conforme 
abaixo:

COMUNICADO
O Conselho Participativo Municipal de Vila Prudente, vem 

por meio deste, comunicar a realização da sua 24ª Reunião 
Ordinária, a realizar-se em 16/03/2022, das 19:00 às 21:00h, 
por meio remoto, pela plataforma Microsoft Teams. O link será 
divulgado pela Subprefeitura de Vila Prudente, conforme Porta-
ria nº 003/PRE/CC/SERI/2020, § 4º e 5º.

Ficam convocados todos os Conselheiros com mandato 
vigente e convidados todos os munícipes que desejarem par-
ticipar.

OFÍCIO 91/2022
À Subprefeita de Vila Prudente
Elisete Aparecida Mesquita
Assunto: Divulgação do Link gerado para as Reuniões do 

CPM-VP
Venho nesta oportunidade, solicitar as necessárias provi-

dências para que o Link gerado para as Reuniões do Conselho 
Participativo de Vila Prudente seja divulgado para a Secretária 
do CPM-VP, senhora Rosana Mautone, dentro de um prazo 
hábil, para que ela possa retransmitir aos demais Conselheiros 
e Munícipes interessados em participar das referidas Reuniões, 
em tempo de se programarem para participarem do evento.

Esclareço que nas duas últimas Reuniões tivemos atraso 
em relação ao que, costumeiramente, era praticado: o Link era 
divulgado logo após o encaminhamento para publicação da 
Reunião no Diário Oficial da Cidade. Na Reunião de janeiro o 
Link foi divulgado em 11/01/2022, véspera da Reunião, e na 
Reunião de fevereiro a divulgação ocorreu em 09/02/2022, por 
volta de 12:00h, no dia da Reunião. Em ambos os casos, a divul-
gação do link ocorreu por reiterada insistência da Secretária do 
CPM-VP, senhora Rosana Mautone.

Esperamos a correção deste lapso, para que possamos 
comunicar com a antecedência necessária, a realização das 
Reuniões do CPMVP, aos Conselheiros e Munícipes interessados 
em participar das referidas Reuniões.

OFÍCIO 92/2022
À Subprefeita de Vila Prudente
Elisete Aparecida Mesquita
Assunto: Solicitação da gravação da 24ª Reunião Ordinária 

do CPMVP, realizada por meio remoto, em 09/02/2022.
Sirvo-me do presente, para solicitar as necessárias pro-

vidências para que a gravação da 23ª Reunião Ordinária do 
Conselho Participativo Municipal de Vila Prudente, realizada 
por meio remoto pela Plataforma Teams, iniciada às 19:00h, de 
09/02/2022, seja encaminhada à Secretária do CPM-VP, senhora 
Rosana Mautone.

Tal solicitação faz-se necessária para que a referida Secre-
tária do CPM-VP, a partir do áudio da gravação, possa elaborar 
a ATA da referida Reinuão, para ser lida e aprovada na Reunião 
que será realizada em 09/03/2022.

Esclareço a Secretária do CPM-VP já tentou obter a referida 
gravação em outras ocasiões, sem êxito.

 ATOS ADMINISTRATIVOS
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Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de apro-
vação de Regimento Escolar pela Portaria DRE PE nº 198/15, de 
30/11/15 publicada em DOC de 03/12/15.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria DRE PE nº 198/15, de 30/11/15.

PORTARIA Nº 529, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
PORTARIA REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES 

NO DOC/SP DE 16/12/2021 – PÁG. 24
6016.2021/0128792-8
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/2018, 
ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com fundamento na 
Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 
05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educa-
cional do E.E.I ANNA MARIA BORTOLOTTO, autorizado pela 
Portaria DRE PE n° 09/14, DOC de 15/02/14, alterado pela Por-
taria DRE PE nº 77/14, DOC 12/08/14, localizado na Rua Santa 
Afra, 263, Arthur Alvim, São Paulo/ SP, mantido por ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ANNA MARIA BORTOLOTTO LTDA - ME, 
CNPJ: 67.665.562/0001-25.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de apro-
vação de Regimento Escolar pela Portaria DRE PE nº 10/14, de 
11/02/14, publicada em DOC de 15/02/14.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria DRE PE nº 10/14, de 11/02/14.

PORTARIA Nº 535, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
PORTARIA REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES 

NO DOC/SP DE 16/12/2021 – PÁG. 24
6016.2017/0015111-1
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/2018, 
ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com fundamento na 
Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 
05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Edu-
cacional do CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL LEÃO XIII, 
autorizada pela Portaria DRE PE n° 144/10, DOC de 19/08/10, 
alterada pelas Portarias DRE PE nº 146/12, DOC de 19/09/12, 
pela Portaria DRE PE nº 47/15, DOC de 10/06/15, pela Portaria 
DRE PE nº 68/17, DOC de 20/05/17, pela Portaria DRE PE nº 
76/19, DOC de 07/05/19, e pela Portaria DRE PE nº 163/20, DOC 
de 11/08/20, localizado na Rua da Mooca, 4775, Mooca, São 
Paulo/ SP, mantido por CENTRO EDUCACIONAL E CULTURAL 
LEÃO XIII DE VILA BERTIOGA LTDA, CNPJ: 47.732.896/0001-67.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de apro-
vação de Regimento Escolar pela Portaria DRE PE nº 200/16 de 
11/10/16 publicada em DOC 19/10/16.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria DRE PE nº 200/16, de 11/10/16.

PORTARIA Nº 537, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
PORTARIA REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES 

NO DOC/SP DE 16/12/2021 – PÁG. 24.
6016.2017/0050652-1
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/2018, 
ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com fundamento na 
Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 
05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Educacio-
nal do CEI CASA TRANSITÓRIA FABIANO DE CRISTO, autorizada 
pela Portaria DRE PE n° 171/15, DOC de 24/11/15, alterada 
pelas Portarias DRE PE nº 249/17, DOC de 24/11/17, pela Por-
taria DRE PE nº 235/19, DOC de 12/10/19, e pela Portaria DRE 
PE nº 77/21, DOC de 06/05/21, localizado na Avenida Condessa 
Elisabeth de Robiano, 454, Belém, São Paulo/ SP, mantido 
por FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ: 
61.669.966/0002-91.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de apro-
vação de Regimento Escolar pela Portaria DRE PE nº 172/15 de 
18/11/15 publicada em DOC 24/11/15.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria DRE PE nº 172/15, de 18/11/15.

PORTARIA Nº 547, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
PORTARIA REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES 

NO DOC/SP DE 18/12/2021 – PÁG. 19
6016.2021/0130248-0
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/2018, 
ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com fundamento na 
Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 
05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Edu-
cacional do CEI VEREADOR SHIRO KYONO, autorizada pela 
Portaria DRE PE n° 190/11, DOC de 17/11/2011, localizado na 
Rua Thire, 231, Vila Nhocuné, São Paulo/ SP, mantido por DHU 
– NÚCLEO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO, CNPJ: 
67.132.746/0001-20.

Parágrafo único. A referida unidade já foi objeto de apro-
vação de Regimento Escolar pela Portaria DRE PE nº 50/16 de 
14/03/2016 publicada em DOC 22/03/2016.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção e revoga a Portaria DRE PE nº 50/16, de 14/03/2016.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 PORTARIA Nº 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 
2022.

6016.2022/0017708-0
O Diretor do CEI Vila Curuçá II, da Diretoria Regional de 

Educação São Miguel, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no Artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei 
nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 43.233/03

RESOLVE:
Art.1 – Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar 

composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do pri-
meiro nomeado e secretariado pelo último:

- Patrícia Siqueira Moreno, R.F. 669.362.8/3.
- Ana Paula Machado Vieira, R.F. 790.872.5/1.
- Elaine Cristina de Carvalho Galdino R.F. 745.178.4/1.
Art. 2 – A Comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao 
contido no SEI 6016.2022/0017708-0, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3 – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

- Patrícia Pereira dos Santos, R.F. nº 849.218-2/1;
- Francielle Carla Caetano, R.F. nº 801.763.8/1;
- Jicele Quiqueto, R.F. nº 666.704.0/2.
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2022/0013324-4, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 01, DE 03 DE MARÇO DE 2022

6016.2022/0013258-2
O Diretor de Escola da EMEI Profª Zuleika Pereira Leite, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Vanessa de Azevedo Sodré da Silva, R.F. nº 772.019.0/1;
- Cristiane Maria de Souza, R.F. nº 668.847.1/2;
- José Roberto dos Santos, R.F. nº 676.259.0/2.
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2022/0013258-2, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 02, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2022

6016.2022/0013323-6
O Diretor de Escola da EMEF Campo Limpo III - Luisa Ro-

sária de Oliveira Dias, no uso de suas atribuições legais e, com 
fundamento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei 
nº 13.519/03 e o disposto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Debora Olecsiuc, R.F. nº 779.837.7/1;
- Marlene de Lourdes Rodrigues, R.F. nº 755.195.9/1;
- Regis Tadeu Montenegro, R.F. nº 694.934.7/1.
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2022/0013323-6, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 6016.2021/0024282-3

PORTARIA Nº 068, DE 03 DE MARÇO DE 2022
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581/18, com fundamento na Resolução CME nº 01/18, na 
Instrução Normativa SME nº 9/19 e do que consta no SEI nº 
6016.2021/0024282-3, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica autorizado o funcionamento do CEI PIRUETA, 
localizado na Rua Emília Rasne, 040, Jardim do Colégio, São 
Paulo, mantido por Associação Filantrópica de Equoterapia Arco 
Íris, CNPJ 05.156.588/0001-90, com a finalidade de atender 
crianças na faixa etária da Educação Infantil definida no Plano 
de Trabalho da Instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, en-
contra-se na conformidade do disposto na Instrução Norma-
tiva nº 9/19 e respaldada na documentação constante do SEI 
6016.2019/0044820-7.

Art. 3º Os responsáveis pela Instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 4° O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria, pelo mantenedor, importará nos 
procedimentos previstos no art.36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 069, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
A Diretora Regional de Educação Campo Limpo, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 
3.581/2018, ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com 
fundamento na Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Reso-
lução CME nº 05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Educacional do CEI PI-
RUETA, localizado na Rua Emília Rasne, 040, Jardim do Colégio 
São Paulo, mantido por Associação Filantrópica de Equoterapia 
Arco Íris, CNPJ 05.156.588/0001-90, autorizado pela Portaria nº 
068 de 03/03/2022.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das nor-
mas contidas no Regimento Educacional, objeto desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2021/0120009-1

PORTARIA Nº 326, DE 29 DE NOVEMBRO DE 
2021.

PORTARIA REPUBLICADA POR CONTER 
INCORREÇÕES NO DOC/SP DE 04/12/2021 – PÁG. 
31

6016.2021/0123420-4
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atribui-

ções que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581/2018, 
ratificada no art. 2º da IN SME nº 19/2021, com fundamento na 
Resolução CME nº 06/2019, alterada pela Resolução CME nº 
05/2020, expede a presente Portaria:

Art. 1º Fica aprovada a atualização do Regimento Edu-
cacional do CEI WENCESLAU GUIMARÃES, autorizado pela 
Portaria DRE PE n° 197/15, DOC de 03/12/15, localizado na 
Rua Wenceslau Guimarães, nº 521, Parque Cisper, São Paulo/ SP, 
mantido por INSTITUTO NOVO TEMPO MUNDIAL, localizado na 
Rua José Florêncio Gomes nº223 – Jardim Centenário/SP, CNPJ: 
11.757.645/0001-90.

n) Etapa Municipal – II Festival Municipal do Jogo da 
Onça e outras brincadeiras Indígenas

Dia: 31/08/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto
Horário: 10h às 14h.
V) I Meijin Estudantil de Go
a) Fase Municipal
Dia: 17/11/2022
Local: Clube Círculo Militar de São Paulo – Rua Abílio Soa-

res, 1589 - Ibirapuera
Horário: 10h às 17h.
3. – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Em casos de absoluta excepcionalidade e por motivos 

justificados, a equipe organizadora dos eventos poderá trans-
ferir ou adiar jogos, independentemente de consulta prévia às 
Unidades Educacionais.

2. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelas 
Diretorias Regionais de Educação – DREs na Fase Regional, e 
pela Coordenadoria dos Centros Educacionais Unificados da 
SME, na Fase Municipal.

3. Para minimizar os riscos de transmissão da COVID-19, 
todos os eventos deverão ocorrer seguindo os protocolos de 
saúde vigentes na data em questão.

ÁREA PROMOTORA: Coordenadoria dos Centros Edu-
cacionais Unificados – COCEU/DIESP.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 PORTARIA Nº 25, DE 04 DE MARÇO DE 2022

SEI 6016.2021/0087632-6
A Diretora Regional de Educação Jaçanã/Tremembé, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de 
apuração dos fatos e eventuais responsabilidades no processo 
SEI nº 6016.2021/0087632-6 e com fundamento no Artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterada pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03 e alterações,

RESOLVE:
I – Excluir da Comissão de Apuração Preliminar, constituída 

através da Portaria nº 165, de 27 de agosto de 2021, a servido-
ra Sra. Rosangela de Lucia Hernani, RF 745.124-5. 

II – Incluir, na Comissão citada no item anterior, a servidora 
Sra. Isabela Bilecki da Cunha, RF 691.267-2.

III – Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

 6016.2022/0021158-0

PORTARIA Nº 26, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a transferência de instituição privada de 

Educação Infantil, que mantém outra etapa da Educação Básica, 
nas condições que especifica, da Diretoria Regional de Educa-
ção de Jaçanã/Tremembé/ SME para a Diretoria de Ensino da 
Região Norte 2 /SEE.

A DIRETORA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções legais conferidas pela Portaria Conjunta SME/SEE nº 01, de 
23/06/06, expede a presente Portaria:

Art. 1º A Instituição Privada de Educação Infantil UNIEPRE, 
localizada na Av. Nova Cantareira nº 3207, Bairro Tucuruvi- São 
Paulo -SP, com autorização de funcionamento concedida pela 
Portaria DREJ/T nº 94/17, prorrogada pela Portaria DRE J/T 
nº 068/19 de 03/07/19, DOC de 05/07/19, fica transferida da 
Diretoria Regional de Educação de Jaçanã/Tremembé /SME para 
a Diretoria de Ensino da Região Norte 2/SEE, localizada na Rua 
Plinio Pasqui, nº 217, Bairro: Parada Inglesa – São Paulo –SP.

Art. 2º A documentação relativa à instituição supramen-
cionada, ora sob a responsabilidade da Diretoria Regional 
de Educação de Jaçanã/Tremembé, do Sistema Municipal de 
Ensino, deverá ser oficialmente transferida para a respectiva 
Diretoria de Ensino do Sistema Estadual, mediante guia de 
remessa dentro do prazo previsto na Portaria Conjunta SME/SEE 
nº 01, de 23/06/06.

Art. 3º A Portaria de Autorização de Funcionamento e 
demais atos oficiais expedidos manterão sua eficácia, visando à 
eficiência administrativa na continuidade dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPO LIMPO

 6016.2021/0119349-4

PORTARIA Nº 66, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
A Diretora Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação de Campo Limpo, no uso de suas atribuições legais e, 
tendo em vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Co-
missão de Apuração Preliminar constituída pela Portaria nº408 
de 25/11/2021 publicada em DOC de 01/12/2021, página 23,

RESOLVE:
Art. 1º – Excluir da citada Portaria os seguintes servidores:
- Nivea Cristina Lopes Cardoso, R.F. nº 747.054.1/1;
Art. 2º – Incluir na citada Portaria os seguintes servidores:
- Dolannes de Araujo Nascimento, RF nº 790.584.0/1.
Art. 3º – Transferir a Presidência da Comissão de Apuração 

Preliminar para o servidor Cleber Nelson de Oliveira Silva, R.F. 
nº 745.602.6/1, mantendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº408 de 25/11/2021.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 67, DE 03 DE MARÇO DE 2022

6016.2022/0015105-6
A Diretora Regional de Educação da DRE - Campo Limpo, 

no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 
201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o dis-
posto no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

- Solange Alves Santana, R.F. nº 721.960.1/1;
- Milena de Melo Carneiro, R.F. nº 749.604.4/1;
- Fernanda Montelato Costa, R.F. nº 779.191.7/1;
Art. 2º – A comissão ora designada procederá à apuração 

dos fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao con-
tido no P.A. nº 6016.2022/0015105-6, devendo apresentar o re-
latório conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 3º – Para o cabal cumprimento de suas atribuições, a 
Comissão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados, 
levantamentos e informações, bem como examinar registros e 
quaisquer documentos que se fizerem necessários.

Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 PORTARIA Nº 01, DE 25 DE FEVEREIRO DE 
2022

6016.2022/0013324-4
O Diretor de Escola da EMEF Marli Ferraz Torres Bonfim, no 

uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 201 
da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 13.519/03 e o disposto 
no Decreto nº 43.233/03,

RESOLVE:
Art. 1º – Fica constituída a Comissão de Apuração Prelimi-

nar composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro nomeado e secretaria do último:

Local: Clube Atlético Juventus – Rua Comendador Roberto 
Ugolini, 20 – Parque da Mooca

Horário: 10h às 17h.
III) Festival de Mancala Awelé
a) DRE Butantã
Dias: 24/08/2022
Local: CEU Uirapuru - Rua Nazir Miguel, 849 - Jardim 

Paulo VI
Horário: 9h às 17h.
b) DRE Campo Limpo
Dia: 01, 03 e 04/11/2022
Local: CEU Capão Redondo – Rua Daniel Gran, s/nº - Capão 

Redondo
Horário: 9h às 17h.
c) DRE Capela do Socorro
Dia: 16 e 17/08/2022
Local: CEU Parelheiros - Rua José Pedro de Borba, 20 – Jd. 

Novo Parelheiros
Horário: 9h às 17h.
d) DRE Freguesia/Brasilândia
Dia: 10/06/2022
Local: CEU Jd. Paulistano – Rua Aparecida do Taboado, 

s/n – Jd. Paulistano
Horário: 9h às 17h.
e) DRE Guaianases
Dia: 31/05 e 01/06/2022
Local: CEU Jambeiro – Av. José Pinheiro Borges, 60 - Guaia-

nases
Horário: 9h às 17h.
f) DRE Ipiranga
Dia: 04, 05 e 06/10/2022
Local: CEU Pq. Bristol - Rua Artur Primavesi, s/n – Parque 

Bristol
Horário: 9h às 17h.
g) DRE Itaquera
Dia: 10 e 11/11/2022
Local: CEU Parque do Carmo – Rua Guerra de Aguiar, 63 – 

Jd. Nossa Senhora do Carmo
Horário: 9h às 17h.
h) DRE Jaçanã/ Tremembé
Dia: 19, 20 e 21/10/2022
Local: CEU Jaçanã - Rua Antônio Cesar Neto, 105 – Jardim 

Guapira
Horário: 10h às 18h.
i) DRE Penha
Dia: 21 e 22/09/2022
Local: CEU Tiquatira – Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 

s/n - Penha
Horário: 9h às 17h
j) DRE Pirituba/ Jaraguá
Dia: 13 e 14/09/2022
Local: CEU Parque Anhanguera – Rua Pedro José de Lima, 

1020 – Jd. Anhanguera
Horário: 9h às 17h.
k) DRE Santo Amaro
Dia: 15/06/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto
Horário: 9h às 17h.
l) DRE São Mateus
Dia: 08/11/2022
Local: CEU Alto Alegre – Rua Bento Guelfi, 1.802 – Jardim 

Laranjeira
Horário: 9h às 17h.
m) DRE São Miguel
Dia: 16/09/2022
Local: CEU Parque Veredas – Rua Daniel Muller, 347 – Itaim 

Paulista
Horário: 9h às 17h.
n) Fase Municipal - V Festival Municipal de Mancala 

Awelé
Dia: 22 e 23/11/2022
Local: Clube Esperia – Avenida Santos Dumont, 1313 - 

Santana
Horário: 9h às 17h.
IV) Festival do Jogo da Onça e Outras Brincadeiras 

Indígenas
a) DRE Butantã
Dias: 11/08/2022
Local: CEU Uirapuru - Rua Nazir Miguel, 849 - Jardim 

Paulo VI
Horário: 9h às 17h.
b) DRE Campo Limpo
Dia: 23 e 24/08/2022
Local: CEU Capão Redondo – Rua Daniel Gran, s/nº, São 

Paulo – SP.
Horário: 9h às 17h.
c) DRE Capela do Socorro
Dia: 03/08/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto
Horário: 9h às 17h.
d) DRE Freguesia/Brasilândia
Dia: 04/08/2022
Local: CEU Jd. Paulistano – Rua Aparecida do Taboado, 

s/n – Jd. Paulistano
Horário: 9h às 17h.
e) DRE Guaianases
Evento não previsto
f) DRE Ipiranga
Dia: 25/08/2022
Local: CEU Pq. Bristol - Rua Artur Primavesi, s/n – Parque 

Bristol
Horário: 10h às 15h.
g) DRE Itaquera
Dia: 26/08/2022
Local: SESC Itaquera – Av. Fernando do Espírito Santo Alves 

de Mattos, 1000 – Itaquera
Horário: 10h às 16h.
h) DRE Jaçanã/ Tremembé
Dia: 18 e 19/08/2022
Local: CEU Jaçanã - Rua Antônio Cesar Neto, 105 – Jardim 

Guapira
Horário: 10h às 18h.
i) DRE Penha
Dia: 18 e 19/08/2022
Local: CEU Carrão – Rua Monte Serrat, 230 - Carrão
Horário: 9h às 17h
j) DRE Pirituba/ Jaraguá
Dia: 02/09/2022
Local: CEU Parque Anhanguera – Rua Pedro José de Lima, 

1.020 – Jd. Anhanguera
Horário: 9h às 17h.
k) DRE Santo Amaro
Dia: 03/08/2022
Local: Parque do Chuvisco – Rua Ipiranga, 792 – Jd. Ae-

roporto
Horário: 9h às 17h.
l) DRE São Mateus
Dia: 23/08/2022
Local: CEU São Rafael – Rua Cinira Polônio, 100 – Conj. 

Promorar Rio Claro
Horário: 9h às 17h.
m) DRE São Miguel
Dia: 12/08/2022
Local: CEU Parque São Carlos – Rua Clarear, 643 – Jardim 

São Carlos
Horário: 9h às 17h.
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